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Ofício 53012020 
Ibitinga, 30 de Julho de 2020. 

Assunto: Responde requerimento 20212020, do ilustre vereador Marco Antonio 
da Fonseca, onde requer informações sobre os kits merendas que estão sendo 
distribuídos em nosso município. 

Ilustríssimo Presidente, 

Acusamos o recebimento do Requerimento 202/2020 (Protocolo 1365/2020) requer 
informações sobre os kits merendas que estão sendo distribuídos em nosso 
município. 

Segue em anexo, como parte integrante da presente resposta, a nota 
técnica sobre a questão para apreciação do nobre edil. 

Atenciosamente, 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 

Exmo, Sr 

José Aparecido da Rocha 

Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga 
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Ibitinga/SP, 07 de agosto de 2020. 

Oficio SME N° 125/2020 

Assunto: Atende Requerimento CM 202/2020 

Autoria: Vereador Marco Antônio da Fonseca 

Excelentíssima Senhora 

Cristina Maria Kalil Arantes 

DD. Prefeita Municipal de Ibitinga 

Em atendimento ao Requerimento da CM n° 202/2020, de autoria do Vereador Marco 

Antônio da Fonseca, requerendo informações referentes aos kits de alimentos distribuídos aos 

alunos da rede municipal de ensino, a Secretaria Municipal de Educação junto com o setor de 

Alimentação Escolar do município encaminha os seguintes esclarecimentos: 

Os kits de alimentos foram divididos conforme a modalidade escolar, sendo oferecidos 

dois tipos de kits, sendo um para o ensino infantil (EMEI) e outro para o ensino fundamental 

(EMEF). Os alimentos que compuseram os kits de alimentos no dia 29 de abril e 29 de maio estão 

no anexo 1. 

Os responsáveis pela escolha dos alimentos que compõem os kits de alimentos são os 

nutricionistas do setor de Alimentação Escolar, juntamente com avaliação do CAE (Conselho de 

Alimentação Escolar), equipe gestora da Secretaria Municipal e o Secretário Municipal de Educação 

do município. 

Quanto ao questionamento se houve modificações na montagem destes kits, o setor de 

Alimentação Escolar informa que ocorreram algumas modificações. Nesta última distribuição dos 

kits de alimentos, na qual ocorreu no dia 29 de julho, os gêneros estocáveis foram adquiridos em 

kits já embalados e aumentou-se a quantidade de legumes e frutas oferecidos aos alunos. A 

aquisição dos kits de alimentos estocáveis já embalados, foram necessárias a fim de agilizar e 

padronizar o processo de distribuição e atendimento aos alunos da rede. Todos os itens foram 

adquiridos, seguindo os tramites legais de processo de licitação, sendo que, a aquisição destes 

gêneros alimentícios foram adquiridos com recursos financeiros do programam nacional de 

alimentação escolar — PNAE, ressaltando que essa distribuição de kits de alimentos está baseada na 
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lei federal n" 13.987 de 07 de abril de 2020. na qual autoria no período de suspensão das aulas nas 

escolas públicas a distribuição imediata de gêneros alimentícios adquiridos com recursos financeiros 

do PNAE. 

Sendo o que ternos a esclarecer para o momento, subscrevo-me. 

FRANCISCO St, LOPES TALARICO 

Secretário Municipal de Educação 
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Anexo 1 — Composição dos kits de alimentos distribuídos aos alunos da rede municipal de 
ensino 

Composição dos kits de alimentos no dia 29 de abril: 

EMEI 

- Gêneros estocáveis: bolacha doce, fubá mimoso, macarrão e leite em pó integral; 

Foram oferecidos aos alunos com necessidades alimentares especiais os seguintes alimentos: 

Fórmula iniàntil Nestogeno, bebida de soja, leite zero lactose; fórmula infantil Aptamil. 

- Gêneros hortifrutigranjeiros: Alface, batata monalisa, banana nanica, beterraba, cebola, cenoura, 

cheiro verde, ovos de galinha e tomate. 

EMEF 

- Gêneros estocáveis: Bolacha doce, fubá mimoso, macarrão e extrato de tomate; 

- Gêneros hortifrutigranjeiros: Alface, batata monalisa, banana nanica, beterraba, cebola, cenoura, 

cheiro verde, ovos de galinha e tomate. 
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Composição dos kits de alimentos no dia 29 de maio: 

EM El 

- Gêneros estocáveis: Bolacha doce, extrato de tomate, leite em pó integral, macarrão e óleo de soja 

refinado. 

Foram oferecidos aos alunos com necessidades alimentares especiais os seguintes alimentos: 

Fórmula infantil Nestogeno, bebida de soja, leite zero lactose, fórmula infantil Aptamil. 

- Gêneros hortifrutigranjeiros: Banana nanica, couve manteiga, ovos de galinha, repolho e 

tomate. 

EMEF 

- Gêneros estocáveis: Bolacha doce, extrato de tomate, fubá mimoso e macarrão. 

- Gêneros hortifrutigranjeiros: Banana nanica, couve manteiga, ovos de galinha e tomate. 
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